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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Departamento de Licitação e Contratos


   QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 027/2010
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 027/2010, QUE ENTRE SI CELEBAM A EMPRESA HECOSERVICE CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT.

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito Público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 03.238.987/0001-75, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, localizado na Rua Guairá, 777, Centro, Marcelândia, Estado de Mato Grosso, representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, no pleno exercício de seu mandato; e a Empresa, HECOSERVICE CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°06.928.948/0001-98, estabelecida na Rua:D – Bertolina Santana, nº 125, Bairro Ribeirão do Ponte,Município Cuiabá, neste ato representado por José Roberto Ribeiro, portador da CIRG nº 6759092 SSP/SP CPF/MF nº 160.846.674-49, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, por esta e na melhor forma de direito, e em conformidade com a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores implantadas pela lei nº 8.883/94, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 027/2010, sob os termos e condições estabelecidas nas cláusulas abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este instrumento tem por objetivo prorrogar a vigência do contrato 027/2010, para execução dos serviços originalmente contratados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
           Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência originalmente previsto, passando a vigorar até 28 de Dezembro de 2012, e podendo ser prorrogado novamente, obedecendo-se o limite máximo previsto em lei, mediante celebração de novo Termo Aditivo, ficando mantidas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato nº. 027/2010.
   CLAUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas em relação a este instrumento contratual é o da Comarca de Marcelândia renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando expressamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, seja a que título for, será considerada pelo CONTRATANTE fora de sua jurisdição.

                 E por estarem assim justas e contratadas, as partes passam a assinar o presente Termo Aditivo por si e seus sucessores legais, em 03 (três) vias de igual Teor e Valor Jurídico, na presença das testemunhas que subscrevem, para todos os efeitos legais.

Marcelândia – MT, 29 de Maio de 2012.

____________________________________________

MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

____________________________________________

HECOSERVICE CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA
CONTRATADA
Testemunhas: 

1- _____________________                                   2- ____________________________

NOME:
                             NOME:

CIRG:
                           CIRG:
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